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PORTUGAL RATIFICA TRATADO DE LISBOA  

O Tratado de Lisboa foi recentemente ratificado pelo Parlamento português. Para que 
possa entrar em vigor, a 1 de Janeiro de 2009, o novo Tratado de Lisboa tem de ser 
ratificado por todos os 27 Estados-Membros da UE. O Tratado foi assinado na capital 
portuguesa a 13 de Dezembro de 2007, visando facilitar o funcionamento das instituições 
de uma UE com 27 Estados-Membros. Portugal foi o décimo Estado-Membro a ratificar o 
documento.  

Para mais informações sobre este assunto contacte Tânia Pinheiro.  

......................................................................................  

 
REGISTO COMERCIAL BILINGUE  

Foi recentemente aprovado o Decreto-Lei n.º 73/2008, de 16 de Abril, que cria o registo 
comercial bilingue, em português e inglês, e prevê a possibilidade da criação quase 
imediata de sucursais em Portugal de sociedades com sede em países estrangeiros: a 
"Sucursal na Hora". Com a criação do registo comercial bilingue, possibilitar-se-á que 
qualquer interessado possa aceder por via electrónica a informação em língua inglesa 
sobre a situação jurídica dos registos de uma sociedade comercial, sem ser necessário 
recorrer a serviços de tradução. Desta forma, a certidão emitida em inglês passará a ter o 
mesmo valor jurídico que uma certidão em português, sendo disponibilizada através da 
certidão permanente.  

Para mais informações sobre este assunto contacte Joana Gomes dos Santos.  

......................................................................................  
 

NOVA LEI DO DIVÓRCIO  

Foi recentemente aprovado na generalidade, pela Assembleia da República, o Projecto de 
Lei, relativo à alteração do regime jurídico do divórcio. A ser aprovado na especialidade, 
as principais alterações serão as seguintes: no divórcio por mútuo consentimento, deixa 
de existir a exigência de uma tentativa de conciliação; no divórcio litigioso elimina-se a 
possibilidade do mesmo ser decretado por violação culposa dos deveres conjugais, 
afastando, deste modo, possíveis sanções patrimoniais acessórias para o cônjuge 
considerado culpado. Quanto aos efeitos patrimoniais, a partilha far-se-á como se os 
cônjuges tivessem estado casados em comunhão de adquiridos, ainda que o regime 
convencionado tivesse sido um regime de comunhão mais próximo da comunhão geral do 
que da comunhão de adquiridos. Finalmente, os alimentos prestados entre ex-cônjuges 
passarão a ter carácter temporário, prevendo-se no novo Regime que cada ex-cônjuge 
deve providenciar a sua subsistência.  

Para mais informações sobre este assunto contacte Sandra Ferreira Dias.  

......................................................................................  
 

PRÁTICAS COMERCIAIS DESLEAIS  

Foi recentemente transposta para o direito português a Directiva 2005/29/CE relativa às 
práticas comerciais desleais, incluindo a publicidade desleal, das empresas nas relações 
com os consumidores relativas a transacções comerciais relativas a bens ou serviços. O 
diploma que transpõe a Directiva tem por objectivo identificar, classificar e sancionar as 
práticas comerciais consideradas desleais e lesivas dos interesses dos consumidores em 
geral, sendo um importante instrumento para a sua prevenção e de modo a assegurar a 
confiança dos consumidores, garantir a concorrência e promover o desenvolvimento de 
transacções comerciais transfronteiriças.  
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Para mais informações sobre este assunto contacte Jorge Ribeiro Mendonça.  

......................................................................................  
 

"ENFORCEMENT" DE DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL  

A Lei n.º 16/2008, de 1 de Abril, transpôs, finalmente, para o ordenamento jurídico 
português, a Directiva do "Enforcement" (Directiva 2004/48/CE de 29 de Abril) relativa ao 
respeito dos direitos de propriedade intelectual. Este tão desejado diploma representa um 
passo crucial no sentido de dotar o ordenamento jurídico português de mecanismos mais 
ágeis e, teoricamente, mais eficazes, na luta contra a contrafacção e a pirataria. Esta Lei 
vem regular, essencialmente, questões relacionadas com medidas provisórias e cautelares 
e o cálculo de indemnizações em caso de violação de direitos de propriedade intelectual.  

Para mais informações sobre este assunto contacte Ricardo Costa Macedo.  

......................................................................................  
 

IVA REDUZIDO EM 1%  

A meros três anos de uma subida de 2% na taxa do IVA, no contexto de uma situação 
económica adversa, o Governo reduziu recentemente o IVA num ponto percentual, para 
os 20%. A medida foi tomada na sequência da publicação pelo Instituto Nacional de 
Estatística (INE) dos números oficiais relativos ao défice orçamental, o qual caiu em 2007 
para um valor inesperado de 2.6% do PIB. A alteração da taxa entrará em vigor no 
próximo dia 1 de Julho. Os analistas defendem que a redução do IVA não terá um 
impacto muito significativo nos consumidores, mas aplaudem os efeitos psicológicos 
positivos que poderá ter na economia nacional.    

Para mais informações sobre este assunto contacte Ana Castro Gonçalves.  

......................................................................................  
 

AUTOEUROPA VAI TER UM 4º MODELO  

A Autoeuropa vai ter um 4º modelo em 2010, para além do sucessor do MPV Touran, 
afirmou Andreas Hinrichs, director-geral da unidade fabril. O gestor anunciou ainda que o 
novo Scirocco será apresentado à imprensa mundial em Portugal no próximo verão. A 
fábrica, que actualmente labora a metade da sua capacidade produzindo 3 carros e 4 
modelos, estima duplicar a sua produção e aumentar o número de trabalhadores, algo 
que envolverá um reforço de investimento de cerca de 541 milhões de Euros entre 2008 e 
2010.  

Para mais informações sobre este assunto contacte Ricardo Costa Macedo.  

......................................................................................  
   

Alguma notícia deste mês lhe mereceu particular atenção?  

Caso esteja interessado em mais informação, por favor contacte os advogados referidos 
supra.  

Esta Newsletter destina-se a fornecer um breve sumário sobre as matérias que dela constam. Não tem como propósito substituir o 
aconselhamento legal especializado em circunstâncias individuais.  

Se não desejar receber novamente a Newsletter da Franco Caiado Guerreiro, por favor clique aqui.  


